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ORDEM DE SERVIÇO 07/2014 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, no exercício de suas atribuições 
legais, de conformidade com o art. 35 da Lei Complementar Municipal nº 133, de 31 de dezembro de 
1985, combinado com o art. 55 da Lei Municipal nº 5.811, de 8 de dezembro de 1986, fundamentado no 
que estabelece o inc. VI do art. 20 do Regimento da Câmara Municipal, aprovado pela Resolução nº 
1.178, de 16 de julho de 1992, e, tendo em vista o que dispõe o Decreto nº 10.149, de 9 de dezembro de 
1991, 

considerando que a Ordem de Serviço nº 06/2014 suspende, na Câmara Municipal de Porto Alegre, os 
expedientes dos dias 12 e 17 de junho de 2014, no turno da tarde, e no dia 18 de junho de 2014, 
integralmente; 
  
considerando que dia 19 de junho de 2014 é feriado; e 
  
considerando que, excepcionalmente, no mês de junho de 2014, o pagamento da 2ª parcela será dia 23-
6-2014, devido à folha da 1º parcela do 13º salário, 
  
D E T E R M I N A 
  
Art. 1°  Altera, excepcionalmente, o cronograma da folha de pagamento da Câmara Municipal de Porto 
Alegre, quanto às datas para entrada de documentos, conforme especificado a seguir: 

Art. 2º  Esta Ordem de Serviço entra em vigor nesta data. 
  
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PORT O ALEGRE, 29 DE MAIO DE 2014.  

  
VEREADOR PROFESSOR GARCIA, Presidente. 

 LEGISLATIVO

Ordens de Serviço

  Prazo para entrada de 
documentos na SIRH e no 
Setor de Protocolo 

Prazo para entrada de 
documentos autorizados 
na SFRF 

Datas de pagamento 

Jun./14 2ª parcela 04-6-2014 06-6-2014 23-6-2014 
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O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, n o uso de suas atribuições legais 
e de conformidade com o inc. VI do art. 20 do Regim ento deste Legislativo Municipal,   

DESIGNA, a contar da publicação no Diário Oficial de Porto Alegre, os servidores constantes do quadro 
abaixo para constituírem Grupo de Trabalho destinado ao estudo de viabilidade para contratação de 
empresa prestadora de serviços de portaria e recepção, conforme Portaria 267, de 28/05/2014 (Processo 
1382/14). 
  

  
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, n o uso de suas atribuições legais 
e de conformidade com o art. 68 da Lei Complementar  Municipal 133, de 31/12/1985 e inc. VI do art. 
20 do Regimento da Câmara Municipal de Porto Alegre , 
  
DESIGNA RITA DE CASSIA DE OLIVEIRA AMARO, 77669-8, Taquigrafo I, 1.4.5.1.12, para exercer a 
Função Gratificada de Assessor em Revisão de Texto, 2.2.2.3, a contar de 02/05/2014, conforme Portaria 
266, de 27/05/2014. 
  
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, n o uso de suas atribuições legais 
e de conformidade com o art. 69 da Lei Complementar  Municipal 133, de 31/12/85 e inc. VI do art. 
20 do Regimento da Câmara Municipal de Porto Alegre ,  
  
DESIGNA ROSANGELA MARIA PIACENTINI DA SILVA, 77503-7, Assistente Legislativo ll, 1.3.1.9.10, 
para exercer a Função Gratificada de Chefe da Seção de Legislação, 2.2.1.5, no período de 16/06/2014 a 
30/06/2014, em substituição a JERRI GALLINATI HEIM, 35709-4, em férias, conforme Portaria 265, de 
27/05/2014.  

 

 

 
 

 LEGISLATIVO PESSOAL

Portarias

Matrícula Nome Lotação 
51952-5 ALEXANDRE DA FONTOURA DIONELLO Diretoria-Geral 
77431-8 VADACIR FERRAZ DE LIMA Seção de Segurança e Vigilância 
58653-8 RODRIGO SILVA RAMOS Setor de Portaria 
86997-4 BRUNO WALBER VIANA Diretoria Administrativa 
77427-6 PEDRO LUIS DA SILVA VARGAS Seção de Segurança e Vigilância 
119758-4 RODRIGO ALMEIDA SOARES Setor de Contratos 

 EDITAIS

Editais
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EXTRATO  
  
PROCESSO: 1474/11 – CONTRATO: 0241 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE. 
CONTRATADA : CGD COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA. (CASA DAS 
COPIADORAS). 
OBJETO:  Termo de Aditamento 04 que prorroga o contrato pelo prazo de 12 (doze) meses a partir de 11 
de julho de 2014. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA : C.G. 3390.39.12.01.00 – Locação de Máquinas e Equipamentos – Projeto 
Atividade 2001. 
DATA DA ASSINATURA: 29 de maio de 2014. 
BASE LEGAL : Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 
  

Porto Alegre, 03 de junho de 2014. 
  

FERNANDO CASTRO MARTINS,  Diretor de Patrimônio e Finanças. 
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